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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.602, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.  
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO 

 
Concede a Medalha Napoleão Laureano 
ao Dr. José Mário Espínola, médico 
cardiologista.  

 
 

                 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA; 
                    Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO a seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 
 

   Art. 1º Fica concedida a Medalha Napoleão Laureano ao Dr. José 
Mário Espínola, médico cardiologista, em reconhecimento à sua destacada trajetória 
profissional, à sua contribuição para o fortalecimento da medicina paraibana e aos 
relevantes serviços prestados à saúde pública e à sociedade do Estado da Paraíba. 
 
    Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 19 de dezembro de 2025. 
 

 

 

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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E RECURSOS HUMANOS

CADERNO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 4.220/2025 
 

DESPACHO Nº 182/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Luciano Cartaxo de 
proposição que tem como ementa “Institui, no âmbito do Estado da Paraíba, a Política 
Estadual de Conscientização sobre a Importância do Esporte para o Desenvolvimento 
Cognitivo e Social de Crianças e Adolescentes com Transtorno de Espectro Autista 
(TEA).”, 
 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária 3.331/2024, de 
autoria do(a) Deputado(a) Chió, que tem como ementa “Institui, no âmbito do Estado 
da Paraíba, a Política Estadual de Conscientização sobre a Importância do Esporte para 
o Desenvolvimento Cognitivo e Social de Crianças e Adolescentes com Transtorno de 
Espectro Autista (TEA)”, tratando de forma análoga da matéria veiculada nesta 
propositura, já aprovado por esta Casa. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o 
Projeto de Lei nº 4.220/2025, do(a) Deputado(a) Luciano Cartaxo, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
 

João Pessoa, novembro de 2025. 

 
 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 4222/2025 

 
D E S P A C H O - Nº  183 /2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Luciano Cartaxo de 

proposição que “Institui a Política Estadual de Prevenção e Combate Divulgação 
de conteúdo sem consentimento da mulher,conhecida como ‘revenge porn’.” 
 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 14.049/2025, que “Institui 
a Política Estadual de Prevenção e Combate à Divulgação de Conteúdo Íntimo sem 
Consentimento da Mulher, conhecida como revenge porn.”, tratando, portanto, da 
mesma matéria veiculada na propositura em epígrafe;  
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta 
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e  
 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001/2025, que dispõe 
sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 
determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 4222/2025, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, novembro de 2025. 

 


